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Mantida condenagcdo de homem queincendiou casa de
ex-companhera
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Configura violéncia doméstica e contra a mulher, nos termos do artigo 5° da Lei Maria da Penha, qualquer acdo ou
omissdo baseada no género que cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial,
com total independéncia da natureza dainfracéo praticada e da coabitacdo entre o agente e a vitima.

EBC

EBCT J-SP mantém condenago de homem que incendiou casa de ex-companheira

Com base nesse entendimento, a 72 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de S0 manteve, por unanimidade,
a condenacdo de um homem por colocar fogo na casa da ex-companheira. A penafoi fixada em quatro anos de servicos a
comunidade e prestacéo pecuniaria.

A época dos fatos, a vitima e o acusado estavam separados. No dia do crime, conforme a dentincia, amulher estava
caminhando quando foi abordada pelo réu, que ameagou colocar fogo na casa dela, pois ndo aceitava o fim do
relacionamento. Ao chegar em casa, avitima se deparou com o fogo. Devido ao incéndio, elateve um prejuizo superior a
R$ 10 mil.

O desembargador Otavio Rocha, relator do recurso, afirmou que o crime praticado se enquadra na definicéo legal de
violéncia contraamulher e que o laudo pericial comprovou a existéncia do perigo comum derivado da conduta do réu,
gue constituiu atentado aintegridade fisica e ao patrimonio da vitima.

Além disso, Rocharessaltou que o fato de vitima e réu ja estarem separados a época dos fatos "éirrelevante”. "De resto,
como recentemente decidido pelo C. Superior Tribunal, é irrelevante, para os fins acima, que o relacionamento amoroso
entre acusado e vitimajando mais existisse quando da prética do delito", afirmou.
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